
LEI N.º   3743, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019 *

Estima a receita e fixa a despesa do Município de 
Mossoró para o exercício financeiro de 2020 e dá 
outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSORÓ
FAÇO SABER que a câmara municipal de Mossoró 
aprovou e eu sancionei a seguinte lei.
CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares
Art. 1o Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do 
Município para o exercício financeiro de 2020, nos 
termos do art. 165, § 5º, da Constituição Federal, art. 
148, XII, da Lei Orgânica do Município e do art. 4º, da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020 – Lei nº 3.721, 
de 19 de julho de 2019, compreendendo: 
I – O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do 
Município, seus fundos, fundações, órgãos e entidades 
da Administração direta e indireta, inclusive autarquia 
instituída e mantida pelo Poder Público;
II –  O Orçamento da Seguridade Social, 
abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 
vinculados, da Administração Pública Municipal direta e 
indireta, bem como os fundos e autarquia instituídos e 
mantidos pelo Poder Público.
CAPÍTULO II
Dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Seção I
Da Estimativa da Receita
Art. 2o A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal 
e da Seguridade Social, para o exercício de 2020, 
é de R$ 587.953.594,00 (quinhentos e oitenta e sete 
milhões, novecentos e cinquenta e três mil, quinhentos 
e noventa e quatro reais), em observância ao disposto   
no   art. 5º, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), 
compreendendo:
I – R$ 423.190.009,00 (quatrocentos e vinte e 
três milhões, cento e noventa mil e nove reais) do 
Orçamento Fiscal, considerando a dedução da receita 
contida no inciso III deste artigo;
II – R$ 164.763.585,00 (cento e sessenta e quatro 
milhões, setecentos e sessenta e três mil, quinhentos e 
oitenta e cinco reais) da Seguridade Social;
III – R$ 36.349.249,00 (trinta e seis milhões, trezentos 
e quarenta e nove mil e  duzentos e quarenta e nove 
reais) de dedução da receita corrente para formação 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação (FUNDEB), de que trata a Emenda à 
Constituição Federal nº 53, de 2006.
§1o As receitas são decorrentes de tributos, 
transferências e de outros ingressos correntes e de 
capital, previstos na legislação vigente, discriminadas 
no Anexo I desta Lei, conforme desdobramentos e 
categorias econômicas a seguir especificadas:
RESUMO GERAL DA RECEITA R$ 1,00
1 RECEITAS CORRENTES 554.119.094
1.1 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA 124.636.552
1.2 CONTRIBUIÇÕES 23.736.685
1.3 RECEITA PATRIMONIAL 7.034.956
1.7 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 366.739.983
1.9  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 31.970.918
2 RECEITAS DE CAPITAL 14.059.500
2.1 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 560.000
2.4 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 13.124.500
2.9 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 375.000
7 RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 19.775.000
7.2 CONTRIBUIÇÕES 18.900.000
7.9 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 875.000
Total 587.953.594
§2o Serão computadas no orçamento corrente ou de 
capital a vigorar no ano de 2020, as receitas, segundo 
sua natureza, que venham a ser criadas ou transferidas 
pela União, pelo Estado ou por organismos e entidades 
nacionais ou estrangeiras, observado o disposto no art. 
5º desta Lei, inclusive oriundas de operações de crédito 
internas ou externas.
Seção II
Da Fixação da Despesa
Art. 3o A despesa total fixada nos Orçamentos Fiscal 
e da Seguridade Social é de R$587.953.594,00 
(quinhentos e oitenta e sete milhões, novecentos e 
cinquenta e três mil, quinhentos e noventa e quatro 
reais), em observância ao disposto no art. 5º, § 2º, da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, e no art. 7º da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias de 2020, sendo:
I – R$344.713.048,00 (trezentos e quarenta e quatro 

milhões, setecentos e treze mil e quarenta e oito reais) 
do Orçamento Fiscal, incluindo R$5.879.536,00 (cinco 
milhões oitocentos e setenta e nove mil,  quinhentos e 
trinta e seis reais) referente à Reserva de Contingência, 
e
II – R$ 243.240.546,00 (duzentos e quarenta e três 
milhões, duzentos e quarenta mil e quinhentos e 
quarenta e seis reais) do Orçamento da Seguridade 
Social, incluindo R$3.548.440,00 (três milhões 
quinhentos e quarenta e oito mil quatrocentos e 
quarenta reais) referente à Reserva de Contingência 
do RPPS.
Parágrafo Único – A despesa fixada no caput apresenta 
o seguinte desdobramento:
I – Por Unidade Orçamentária
Unidade Orçamentária Total
01.101 CÂMARA MUNICIPAL 22.442.692
01.201 FUNDAÇÃO VEREADOR ALDENOR 
NOGUEIRA 1.086.443
02.101 GABINETE DA PREFEITA 4.678.951
02.102 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
635.086
02.103 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
3.832.199
02.105 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
2.105.928
03.101 GABINETE VICE PREFEITA 542.249
04.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO 540.243
05.101 SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO 19.930.349
06.101 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
11.613.123
07.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
127.281.678
08.301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 174.603.983
09.301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 16.610.576
09.302 FUNDO MUN PARA INFÂNCIA E 
ADOLESCÊNCIA 268.916
10.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
8.429.864
11.101 SEC. MUN. DO DESENV. ECONÔMICO, 
TRABALHO E TURISMO 5.506.150
11.301 FUNDO DESENV ECONÔMICO INTEGRADO 
E SUSTENTÁVEL 75.475
12.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER 1.091.250
13.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
34.425.646
14.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
E DESENVOLVIMENTO RURAL 1.881.620
18.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEG. PUB. D. 
CIVIL. MOB. URB E TRANSITO 25.050.000
19.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE INF. , MEIO 
AMB., URB. E SERVIÇOS URBANOS 67.643.226
19.301 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS 
DIREITOS DIFUSOS 41.340
24.201 PREVI-MOSSORÓ- Inst. Mun. de Previdência 
Social dos Servidores de Mossoró*RN 51.757.071
30.101 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 5.879.536
Total 587.953.594
II – Por grupo de despesas:
ESPECIFICAÇÃO R$ 1,00
DESPESAS CORRENTES 517.711.974
Pessoal e Encargos Sociais 304.122.345
Juros e Encargos da Dívida Interna 515.000
Outras Despesas Correntes 213.074.629
DESPESAS DE CAPITAL 60.813.644
Investimentos 44.559.272
Inversões Financeiras 2.477.536
Amortização da Dívida Interna 13.776.836
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 9.427.976
Reserva de Contingência 5.879.536
Reserva de Contingência – RPPS 3.548.440
TOTAL 587.953.594
Seção III
Da Autorização para a Abertura de Créditos 
Suplementares
Art. 4o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no 
exercício financeiro de 2020, nos termos do art. 43, § 
1º, inciso II, 3º e 4º, da Lei nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, créditos adicionais até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do total das despesas fixadas nesta 
Lei, utilizando como fonte de recursos, desde que não 
comprometidos:
I – o superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior;
II – os resultantes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias ou de créditos adicionais;
III – o produto de operações de crédito autorizadas, em 
forma que juridicamente possibilite sua realização;
§ 1o Para efeito de apuração do limite a que se refere 

o caput, não serão computados os valores de créditos 
suplementares cuja fonte de recursos seja proveniente 
do excesso de arrecadação:
I – de convênios, contratos e outros instrumentos 
congêneres, de qualquer natureza, previstos no art. 116 
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993;
II – de receitas previstas ou não no orçamento, apurado 
por ocasião da emissão do Relatório a que se refere o 
art. 52 da Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme o 
art. 5º desta Lei.
§ 2o Durante o exercício de 2020, o limite a que se 
refere o caput será calculado sobre o montante da 
despesa autorizada adicionando-se os valores de que 
tratam o §1º deste artigo.
Art. 5o Fica autorizado à abertura, além do limite 
fixado no art. 4º, créditos suplementares que tenham 
como fonte os recursos provenientes do excesso de 
arrecadação das receitas estimadas na presente Lei, 
observado o §2º do art. 2º, exclusive operações de 
créditos autorizadas por Lei específica e as referidas 
no §1º do artigo 4º, até o limite da variação positiva 
entre o valor da receita estimada para cada bimestre e 
a efetivamente arrecadada no mesmo período, apurado 
por ocasião da emissão do Relatório a que se refere o 
art. 52 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
§ 1o Considera-se como receita estimada para cada 
bimestre a que se refere o caput, o valor correspondente 
a 1/6 (um sexto) da receita estimada para o exercício.
§ 2o Para efeito de apuração do excesso de que trata 
o caput, relativo ao último bimestre de 2020, a receita 
correspondente ao mês de dezembro será projetada 
com base na média aritmética da arrecadação dos 
meses de outubro e novembro.
§ 3o Fica o poder executivo autorizado a transpor, 
remanejar ou transferir recursos de uma categoria de 
programação para outra ou de um órgão para outro, na 
forma do art. 167, VI, da Constituição Federal.
CAPÍTULO III
Da Autorização para Contratação de Operações de 
Crédito
Art. 6o Em cumprimento ao disposto no art. 32, §1º, 
inciso I, da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 
2.000, fica autorizada a contratação de operações de 
crédito, após anuência do Poder Legislativo, observado 
o §4º do art. 41 da Lei de Diretrizes Orçamentárias.
CAPÍTULO IV
Das Disposições Finais
Art. 7o Os quadros orçamentários a que se refere o 
inciso II do artigo 4º da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
incluindo os complementos referenciados no artigo 22, 
inciso III, da Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964, 
conterão as seguintes informações e dados:
I – evolução da receita do município, segundo as 
categorias econômicas e seu desdobramento em 
fontes;
II – evolução da despesa do Município, segundo as 
categorias econômicas e grupos de despesa;
III – resumo das receitas dos orçamentos fiscal e 
da seguridade social, isolada e conjuntamente, por 
categoria econômica e origem dos recursos;
IV – resumo das despesas dos orçamentos fiscal e 
da seguridade social, isolada e conjuntamente, por 
categoria econômica e origem dos recursos;
V – receita e despesa, dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo 
categorias econômicas, conforme o Anexo I da Lei n. 
4.320, de 17 de março de 1964;
VI – receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social de acordo com a classificação constante do 
Adendo III do Anexo II da Lei n. 4.320, de 17 de março de 
1964, identificando a fonte de recurso correspondente 
a cada natureza de receita e o orçamento a que 
pertencem;
VII – despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, isolada e conjuntamente, segundo Poder e 
órgão, por fontes de recursos e grupos de despesa;
VIII – despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, isolada e conjuntamente, segundo a função, 
subfunção, programa, e grupo de despesa;
IX – programação referente à manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino, nos termos do Artigo 212 
da Constituição, em nível de órgão, detalhando fontes e 
valores por categoria de programação; 
X – demonstrativo da compatibilidade da programação 
dos orçamentos com os objetivos e metas constantes 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias;
XI – somatório da receita tributária e das transferências 
previstas no §5º do Artigo 153 e nos artigos 158 e 159 
da Constituição Federal efetivamente recebidas até 
julho de 2019 e projeção das mesmas até dezembro 
de 2019;
XII – demonstrativo da receita corrente líquida, apurada 
na forma do Artigo 2º, IV e §3º, da Lei Complementar 
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n. 101, de 04 de maio 2000, com posição em julho de 
2019.
Art. 8o Os Poderes publicarão, em atenção ao art. 49 da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, no prazo de 30 (trinta) 
dias após a publicação da presente Lei, os Quadros de 
Detalhamento da Despesa, por Unidade Orçamentária 
de cada órgão e fundo dos orçamentos fiscal e 
seguridade social, especificando para cada categoria 
de programação a fonte, a categoria econômica, o 
grupo de despesa, a modalidade de aplicação e o 
elemento de despesa.
§ 1o Os Quadros de Detalhamento da Despesa 
referentes ao Poder Executivo serão elaborados na 
forma definida no caput e aprovados por Decreto.
§ 2o Os Quadros de Detalhamento da Despesa 
referentes ao Poder Legislativo serão elaborados na 
forma definida no caput e aprovados por Ato da Mesa 
Diretora da Câmara Municipal de Mossoró.
§ 3o As alterações decorrentes da abertura ou 
reabertura de créditos adicionais obedecerão à 
classificação orçamentária vigente e serão integradas 
aos Quadros de Detalhamento de Despesas por 
Decreto da Chefe do Executivo Municipal; desde que 
não impliquem em mudança de categoria econômica, 
poderão ser aprovadas por Portaria do Secretário 
Municipal do Planejamento, quanto às despesas 

do Poder Executivo, ou por Ato da Mesa, quanto às 
despesas do Poder Legislativo.
§ 4o As fontes de recursos e as modalidades de 
aplicação, aprovados na Lei Orçamentária e em 
seus créditos adicionais, poderão ser modificadas, 
justificadamente, para atender às necessidades de 
execução, por meio de Portaria do Secretário Municipal 
do Planejamento, não implicando em abertura de 
crédito adicional.
§ 5o As codificações da receita e da despesa 
poderão ser alteradas pelo Secretário Municipal do 
Planejamento, a fim de adaptar a classificação adotada 
pela Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da 
Fazenda.
§ 6o Fica autorizado, nos termos do art. 167 da 
Constituição Federal, por decreto, transpor, remanejar, 
transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações 
orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2020 
e em seus créditos adicionais, mantida a estrutura 
programática, expressa por categoria de programação, 
inclusive metas e objetivos, assim como o respectivo 
detalhamento por esfera orçamentária, grupos de 
natureza de despesa, fontes de recursos e modalidades 
de aplicação, em decorrência de:
I – extinção, transformação, transferência, incorporação 
ou desmembramento de órgãos e entidades;

II – alterações de suas competências, atribuições ou 
designações; ou
III – razões de interesse público devidamente 
motivadas.
Art. 9o São considerados ordenadores de despesas, no 
âmbito do Poder Executivo, os Secretários Municipais, 
para os fins do art. 58 da lei federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, e do art. 43, XVI da Lei Complementar 
nº 105, de 04 de julho de 2014.
Art. 10o  Fica o Poder Executivo autorizado a realizar 
despesas com transferência de recursos próprios 
e provenientes de outras esferas de Governo para 
entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos, de 
acordo com Plano de Aplicação previamente aprovado 
pelos Ordenadores de Despesas, de acordo com o 
disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias e demais 
prescrições legais.
Art. 11o  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró (RN), 18 de 
dezembro de 2019.

ROSALBA CIARLINI ROSADO
Prefeita

* Republicado por correção erro material 
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DECRETO Nº 5.593, DE 27 de dezembro de 2019 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 2.245.583,90 para os fins que especifica e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 78 e 148, XII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições contidas 
no artigo 4º, da Lei nº 3.644, de 24 de julho de 2018; no art. 1º, da Lei nº. 3.680, 12 de dezembro de 2018; no art. 2º, § 1º, IV do Decreto nº 5.523 de 11 de outubro de 2019.      
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 2.245.583,90 (dois milhões, duzentos e quarenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e três reais 
e noventa centavos) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II 
deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 
Mossoró/RN, 27 de dezembro de 2019 

ROSALBA CIARLINI ROSADO 
Prefeita 
 
Unidade Orçamentária Ação Natureza    Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo)           2.245.583,90 
     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE         2.245.583,90 
 2068 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - REDE PRIVADA      1.578.429,76 
  3.3.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS     10010000 0001 1.578.429,76
 2070 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE       667.154,14 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  JURÍDICA  10010000 0001 667.154,14
Anexo II (Redução)           2.245.583,90 
     02 .101 GABINETE DO PREFEITO         189.520,08 
 2002 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO GABINETE DO PREFEITO.  127.902,45 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO      10010000 0001 22.942,55
  3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO    10010000 0001 104.059,90
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 900,00
 2028 MANUTENÇÃO DA DELEGACIA DO SERVIÇO MILITAR       0,04 
  3.3.20.41 CONTRIBUIÇÕES      10010000 0001 0,04
 2053 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS POSTAIS         61.617,59 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 61.617,59
     02 .102 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO         20.742,00 
 2003 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  20.742,00 
  3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL     10010000 0001 478,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 20.264,00
     02 .103 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL         345.531,60 
 2029 DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE DOS ATOS GOVERNAMENTAIS.      345.531,60 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 344.581,60
  3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES     10010000 0001 950,00
     02 .105 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO         2.280,62 
 2023 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  2.280,62 
  3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL     10010000 0001 2.280,62
     05 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO        479.394,04 
 2006 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO  69.000,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 69.000,00
 2040 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACESSO A INTERNET      38.427,60 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 38.427,60
 2041 MANUTENÇÃO DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS      155.430,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 155.430,00
 2042 GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS      202.052,19 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 202.052,19
 2047 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS REPROGRÁFICOS        14.484,25 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 14.484,25
     06 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA         51.370,70 
 1088 MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA        51.370,70 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 51.370,70
     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE         453.852,26 
 2068 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - REDE PRIVADA      58.207,67 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 41.885,90
  3.3.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS     10010000 0001 16.321,77
 2070 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE       18.250,25 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 18.250,25
 2071 CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS E EPIDEMIAS       66.640,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 66.640,00
 2075 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE MENTAL       25.500,00 
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000 0001 25.500,00
 2009 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DA SAÚDE.  214.946,90 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 203.750,00
  3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES     10010000 0001 11.196,90
 1048 IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE        70.307,44 
  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES     10010000 0001 70.307,44
     09 .301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL         2.200,49 
 2010 COORDENAÇÃO E MANUT  DOS SERVIÇOS ADMINI. DA SEC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E JUVENTUDE.  2.200,49 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 2.200,49
     09 .302 FUNDO MUN PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA        10.098,68 
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 2085 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA AO ADOLESCENTE        10.098,68 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 10.098,68
     10 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA         444.919,14 
 1349 MOSSORÓ CIDADE JUNINA         443.119,14 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO      10010000 0001 18.402,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 414.937,14
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    10010000 0001 9.780,00
 2544 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  1.800,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 900,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 900,00
     11 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO      174.000,00 
 2105 PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA EM EMPRESAS        174.000,00 
  4.5.90.65 CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS  10010000 0001 174.000,00
     12 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER        27.977,69 
 2614 CIRCUITO MOSSOROENSE DE FUTEBOL AMADOR        26.880,00 
  3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES      10010000 0001 26.880,00
 2619 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERV. ADM. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  1.097,69 
  3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL     10010000 0001 1.097,69
     13 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS         37.152,24 
 2640 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DIVERSOS         37.152,24 
  4.6.90.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  10010000 0001 37.152,24
     14 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENV RURAL      334,70 
 1369 ÁGUA VIVA          20,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 20,00
 1372 FESTA DO BODE          314,70 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 314,70
     18 .101 SEC MUN DE SEG. PÚB, D. CIVIL, MOB. URB E TRANSITO  6.209,66 
 2405 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SEC MUN DE SEG. PÚB, D. CIVIL, MOB. URB E TRANSITO  6.209,66 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 6.209,66
_________________________________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 5.526, de 11 de outubro de 2019 *

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 6.147.618,96, para os fins que especifica e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 78 e 148, XII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições contidas 
no artigo 4º, da Lei nº 3.644, de 24 de julho de 2018;no art. 1º, da Lei nº. 3.680, 12 de dezembro de 2018; no art. 2º, § 1º, IV do Decreto nº 5.523 de 11 de outubro de 2019.      
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 6.147.618,96 (seis milhões, cento e quarenta e sete mil, seiscentos e dezoito reais e noventa e 
seis centavos) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II 
deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 
Mossoró/RN, 30 de outubro de 2019 

ROSALBA CIARLINI ROSADO 
Prefeita 

Unidade Orçamentária Ação Natureza    Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo)           6.147.618,96 
     24 .201 PREVI-MOSSORÓ-I.M.P. Social dos Serv. de Mossoró        6.147.618,96 
 2303 ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS        6.147.618,96 
  3.1.90.01 APOSENTADORIA E REFORMAS     14100131 0001 6.147.618,96
Anexo II (Redução)           6.147.618,96 
     24 .201 PREVI-MOSSORÓ-I.M.P. Social dos Serv. de Mossoró        6.147.618,96 
 1301 CONSTRUÇÃO SEDE PRÓPRIA DO PREVI         3.400.000,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO      14100131 0001 10.000,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  14100131 0001 2.200.000,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  14100131 0001 350.000,00
  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES      14100131 0001 400.000,00
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    14100131 0001 440.000,00
 2301 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAL       1.850.000,00 
  3.1.90.13 OBRIGAÇÃES PATRONAIS     14100131 0001 1.000.000,00
  3.1.91.13 OBRIGAÇÃES PATRONAIS     14100131 0001 850.000,00
 2302 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS        897.618,96 
  3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA     14100131 0001 350.000,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  14100131 0001 547.618,96

*REPUBLICADO POR CORREÇÃO ERRO MATERIAL
_________________________________________________________________________________________________________________________________________

Extrato de Aditivo
 
Aditivo nº 04 de renovação contratual do Contrato nº 
270/2016- DISPENSA Nº 50/2016 – SMDSJ
Objeto: O Presente aditivo tem objeto promover a 
renovação contratual sem reajuste de valor ao contrato 
nº 270/2016, firmado EM 25/10/2016
Locador: Aldezira Rocha Marques CPFN° 736. 
772.134-87 
Vigência: 12 (doze) meses 
Período: 25/01/2020 a 25/01/2021 
Valor aditivado:R$ 14.080,20 (quatorze mil, oitenta 
reais e vinte centavos)
Assina pelo Locatário: Lorena Ciarlini Rosado Teixeira– 
Secretária Municipal do Desenvolvimento Social e 
Juventude
Data da assinatura: 26 de dezembro de 2019
___________________________________________

Dispensa N.º 131/2019 – SMS
Contrato Nº 405/2019

Objeto: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de fornecimento e instalação de 
central telefônica IP para atender as necessidades do 
SAMU.
Empresa: Conectrom Comércio e Serviços de 
Telecomunicações LTDA
CNPJ: 05.943.439/0001-71
Assina pelo a empresa: Alberto Henrique Serejo Gomes
Vigência: 12 (doze) meses
Data de Assinatura do contrato: 30 de dezembro de 

2019
Período: 30/12/2019 a 30/12/2020
Valor: R$ 16.875,00 (dezesseis mil, oitocentos e 
setenta e cinco reais)
Assina pela prefeitura: Rosalba Ciarlini Rosado – 
Prefeita
Assina pela empresa: Alberto Henrique Serejo Gomes 
– Sócio
___________________________________________

Termo Autorizativo de Dispensa
Dispensa N° 139/2019 – SMS

Processo Licitatório N° 407/2019. 
Processo de Despesa: 2067/2019 – SMS
Contrato nº 413/2019
Objeto: Contratação em Caráter Emergencial de 
empresa especializada na prestação de serviços de 
mão de obra de natureza continuada para os serviços 
de limpeza, conservação e higienização, digitador, 
eletricista, condução de veículos, motorista/socorrista, 
agente administrativo, encanador e cozinheiro.
Empresa:  Athos Assessoria e Serviços Terceirizados 
EIRELI
CNPJ: 11.774.942/0001-43
Valor R$ 4.795.249,98 (quatro milhões, setecentos e 
noventa e cinco mil, duzentos e quarenta e nove reais e 
noventa e oito centavos) 
Data de Assinatura do Termo: 30 de dezembro de 2019.
Assina pelo município: Rosalba Ciarlini Rosado – 
Prefeita 
Assina pela empresa: Alex Soares Costa – Sócio
___________________________________________

AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência N° 06/2019 - SME - PROCESSO N° 

209/2019.

A Comissão Permanente de Licitação – CPL  da 
Prefeitura Municipal de Mossoró, designada pelo 
Portaria nº 097/2019, publicado no JOM - Jornal 
Oficial de Mossoró nº 504 em 29 de março de 2019, 
no uso de suas atribuições legais, torna público para 
o conhecimento dos interessados a licitação do 
certame cujo o objeto é: a contratação de empresa 
para realização das obras nas seguintes unidades de 
educação: ITEM 01 Recuperação da estrutura física 
da Escola Municipal Deusdete Cecílio de Araújo, 
localizada na Comunidade Rural de Mulungunzinho; 
ITEM 02 Recuperação da estrutura física da Unidade 
de Educação Infantil Rita Maria da Mota, localizada 
na Rua Celso Rego, Conj. Wilson Rosado; ITEM 03 
Conclusão da Construção da Escola Municipal Genildo 
Miranda, localizada na comunidade Rural Sítio Lajedo, 
todas em Mossoró, conforme projeto básico, orçamento 
de referência e especificações técnicas em anexo.
Data/Local: 18 de fevereiro de 2020 – Na sala de 
licitação da Diretoria Executiva de Licitações, Contrato 
e Compras.
Horário: 09:00 horas
O edital completo deste preâmbulo, poderá ser 
adquirido pelas seguintes formas:
a)  On-line gratuitamente pelo site: www.
prefeiturademossoro.com.br;
b)  Por condução de dispositivos de informática 
(Pendrive, CD, HD, dentre outros) para copiar o 
material deste certame no horário de expediente de 
07:00 às: 13:00h, na Diretoria Executiva de Licitações, 
Contratos e Compras – Rua Idalino de Oliveira, 106. 
Bairro Centro. CEP: 59.600-135. Mossoró-RN.
c)  O pagamento de boleto bancário na importância 
de R$: 0,50 (cinquenta centavos) por folha, que será 
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efetuado através da Diretoria Executiva de Licitações, 
Contratos e Compras ou emitido no https://www.tinus.
com.br/csp/MOSSORO/portal/index.csppela - TAXA 
DIVERSAS – opção – DAM.
Mossoró, 15 de janeiro de 2020

Laíla de Oliveira Fonseca Menezes
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
___________________________________________

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2019-SMDSJ

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Mossoró, 
nomeado pela Portaria n°. 154 de 09 de maio de 2019, 
publicada em 10 de maio de 2019, no uso de suas 
atribuições legais, torna público para conhecimento 
dos interessados que, fica suspenso a sessão de 
continuidade marcada para o dia 15 de janeiro de 2020 
às 08h30mim do Pregão Presencial Para Registro de 
Preços Nº 24/2019-SMDSJ, cujo objeto é o Registro de 
Preços, para futura e eventual, contratação de Pessoa 
Jurídica especializada na prestação de serviços de 
mão-de-obra terceirizada de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Continuo, Cozinheiro, Digitador, condutor de 
Veículos, Recepcionista e Supervisor de acordo com o 
Termo de Referência em anexo. conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência, Edital e seus anexos, até ulterior 
deliberação.
Mossoró – RN, 14 de janeiro de 2020.

Flussieur Aurélio Vieira Galdino
Pregoeiro
___________________________________________

Contrato: Nº 406/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2019 – SMS.

Objeto: A aquisição de materiais médico hospitalares  
para atender as unidades de saúde.
Empresa: W S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 10.212.250/0001-49
Valor: R$ 69.974,30
Vigência: 12 (doze) meses
Data Da Assinatura: 20.12.2019
Assina Pela Contratante: Rosalba Ciarlini Rosado 
(Prefeita)
Assina Pela Contratada: Kaio Cesar Lucena Melo
___________________________________________

Contrato: Nº 407/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2019 – SMS.

Objeto: A aquisição de materiais médico hospitalares  
para atender as unidades de saúde.
Empresa: F WILTON CAVALCANTE MONTEIRO 
EIRELI.
CNPJ: 07.055.280/0001-84
Valor: R$ 77.240,00
Vigência: 12 (doze) meses
Data Da Assinatura: 20.12.2019
Assina Pela Contratante: Rosalba Ciarlini Rosado 
(Prefeita)
Assina Pela Contratada: Francisco Wilton Cacalcante 
Monteiro
___________________________________________

Contrato: Nº 409/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2019 – SMS.

Objeto: A aquisição de materiais médico hospitalares  
para atender as unidades de saúde.
Empresa: PEDRO NASCIMENTO DE PAIVA 
FERNANDES.
CNPJ: 09.109.547/0001-02
Valor: R$ 51.897,50
Vigência: 12 (doze) meses
Data Da Assinatura: 20.12.2019
Assina Pela Contratante: Rosalba Ciarlini Rosado 
(Prefeita)
Assina Pela Contratada: Pedro Nascimento de Paiva 
Fernandes
___________________________________________

AVISO DE INABILITAÇÃO DE 1º COLOCADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/2019-SME

A Prefeitura Municipal de Mossoró-RN, neste ato 
representado pelo Pregoeiro Oficial, nomeado pela 
Portaria n°. 154 de 10 de maio de 2019, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE que em face do 
não atendimento as exigências do Memorando nº 
440/2019-SME/GS, INABILITAR, a empresa SUPER 
TERRA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, 1ª colocada 
nos itens 01, 02, 03 e 04 no processo licitatório na 
modalidade Pregão Presencial nº 109/2019-SME, cujo 
objeto é o Preços, para futura e eventual aquisição de 
Mochilas Escolares para serem distribuídos aos alunos 
da educação infantil ao 9º ano do ensino fundamental, 
matriculados na Rede Municipal de Ensino do 
Município de Mossoró/RN., quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus 
anexos.
Mossoró-RN, 15 de janeiro de 2020.
Flussieur Aurélio Vieira Galdino
Pregoeiro

AVISO DE CONVOCAÇÃO DE 2º COLOCADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/2019-SME

A Prefeitura Municipal de Mossoró-RN, neste ato 
representado pelo Pregoeiro Oficial, nomeado pela 
Portaria n°. 154 de 10 de maio de 2019, no uso de 
suas atribuições legais, em virtude da inabilitação da 
empresa SUPER TERRA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI- 1ª colocada nos itens 01,02,03 e 04, em 
cumprimento ao exposto nos §5 e §6, do art. 43 da lei 
federal 8.666/93, mantida a ordem de classificação, 
CONVOCA a empresa MERCONSUMO LTDA – 2ª 
colocada nos itens 01 e 02, para, querendo, fornecer 
os referidos itens do processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial nº 109/2019-SME, cujo objeto é o 
Registro de Preços, para futura e eventual aquisição de 
Mochilas Escolares para serem distribuídos aos alunos 
da educação infantil ao 9º ano do ensino fundamental, 
matriculados na Rede Municipal de Ensino do 
Município de Mossoró/RN., quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus 
anexos.
Mossoró-RN, 16 de janeiro de 2020.

Flussieur Aurélio Vieira Galdino
Pregoeiro

PORTARIA Nº 01/2020-SEFAZ. 

Designa servidor para substituição temporária do 
Assessor Técnico.
O Secretário Municipal da Fazenda de Mossoró-RN, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 89, inciso I, 
da Lei Orgânica do Município de Mossoró-RN;
CONSIDERANDO a necessidade de um servidor para 
substituir o Assessor Técnico quando de eventuais 
afastamentos ou impedimentos;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora Helene Karla Ferreira 
Araújo, Matrícula -09407-2, para responder pela 
Assessoria Técnica por ocasião dos eventuais 
afastamentos da atual Assessora Técnica Inessa da 
Mota Linhares Vasconcelos, matrícula 09646-6.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Secretário Municipal da Fazenda de 
Mossoró, em 07 de janeiro de 2020.    

Abraão Padilha de Brito
Secretário da Fazenda

,
PORTARIA INTERNA n° 001/2020

A Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do Município, 
conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, inciso I.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor VALMIR ARCANJO 
DA SILVA, matrícula nº 0059219, para atuar como 
GESTOR DE CONTRATO n° 347/2019, firmado 
entre o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO GRANDE 
DO NORTE e CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA, 
referente ao Processo de Licitação nº 230/2019 na 
modalidade Concorrência nº 08/2019 – SEIMURB.
Art. 2º - Designar o servidor ELIEL DAS NEVES 
FREIRE, matrícula nº 136123, para atuar como 
FISCAL DE CONTRATO n° 347/2019, firmado entre 
o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO GRANDE DO 
NORTE e CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA, 
referente ao Processo de Licitação nº 230/2019 na 
modalidade Concorrência nº 08/2019 – SEIMURB, no 
que tange estritamente as ruas no bairro Abolição (área 
01) e bairro Santa Delmira (área 02), nesta urbe.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação com seus efeitos retroagindo a data de 
assinatura do Contrato.
Mossoró – RN, 14 de janeiro de 2020.

KÁTIA MARIA CARDOSO PINTO.
Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos.
___________________________________________

PORTARIA INTERNA n° 002/2020

A Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do Município, 
conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, inciso I.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor VALMIR ARCANJO 
DA SILVA, matrícula nº 0059219, para atuar como 

GESTOR DE CONTRATO n° 347/2019, firmado 
entre o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO GRANDE 
DO NORTE e CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA, 
referente ao Processo de Licitação nº 230/2019 na 
modalidade Concorrência nº 08/2019 – SEIMURB.
Art. 2º - Designar o servidor RENAN ALVES PINTO, 
matrícula nº 509113-6, para atuar como FISCAL DE 
CONTRATO n° 347/2019, firmado entre o MUNICÍPIO 
DE MOSSORÓ – RIO GRANDE DO NORTE e 
CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA, referente ao 
Processo de Licitação nº 230/2019 na modalidade 
Concorrência nº 08/2019 – SEIMURB, no que tange 
estritamente as ruas no bairro Monsenhor Américo 
(área 03) e bairro Bela Vista (área 04), nesta urbe.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação com seus efeitos retroagindo a data de 
assinatura do Contrato.
Mossoró – RN, 14 de janeiro de 2020.

KÁTIA MARIA CARDOSO PINTO.
Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos.
___________________________________________

PORTARIA INTERNA n° 003/2020

A Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do Município, 
conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, inciso I.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor VALMIR ARCANJO 
DA SILVA, matrícula nº 0059219, para atuar como 
GESTOR DE CONTRATO n° 347/2019, firmado 
entre o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO GRANDE 
DO NORTE e CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA, 
referente ao Processo de Licitação nº 230/2019 na 
modalidade Concorrência nº 08/2019 – SEIMURB.
Art. 2º - Designar o servidor DANIEL PEREIRA DE 
BRITO, matrícula nº 509115-2, para atuar como 
FISCAL DE CONTRATO n° 347/2019, firmado entre 
o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO GRANDE DO 
NORTE e CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA, 
referente ao Processo de Licitação nº 230/2019 na 
modalidade Concorrência nº 08/2019 – SEIMURB, no 
que tange estritamente as ruas no bairro Nova Betânia 
(área 05), bairro Aeroporto (área 06), bairro Presidente 
Costa e Silva (área 07) e bairro Sumaré (área 11), nesta 
urbe.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação com seus efeitos retroagindo a data de 
assinatura do Contrato.
Mossoró – RN, 14 de janeiro de 2020.

KÁTIA MARIA CARDOSO PINTO.
Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos.
___________________________________________

PORTARIA INTERNA n° 004/2020

A Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do Município, 
conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, inciso I.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor VALMIR ARCANJO 
DA SILVA, matrícula nº 0059219, para atuar como 
GESTOR DE CONTRATO n° 347/2019, firmado 
entre o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO GRANDE 
DO NORTE e CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA, 
referente ao Processo de Licitação nº 230/2019 na 
modalidade Concorrência nº 08/2019 – SEIMURB.
Art. 2º - Designar o servidor EVERTON DINIZ LIMA, 
matrícula nº 509106-3, para atuar como FISCAL DE 
CONTRATO n° 347/2019, firmado entre o MUNICÍPIO 
DE MOSSORÓ – RIO GRANDE DO NORTE e 
CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA, referente ao 
Processo de Licitação nº 230/2019 na modalidade 
Concorrência nº 08/2019 – SEIMURB, no que tange 
estritamente as ruas no bairro Planalto 13 de maio 
(área 05), bairro Aeroporto (área 06), bairro Presidente 
Costa e Silva (áreas 09 e 10) e bairro Rincão (área 08), 
nesta urbe.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação com seus efeitos retroagindo a data de 
assinatura do Contrato.
Mossoró – RN, 14 de janeiro de 2020.

KÁTIA MARIA CARDOSO PINTO.
Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos.

PORTARIA Nº 002/2020 – SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso 
das atribuições que lhe confere o Artigo 25 da Lei 
Complementar Municipal nº 080, de 28 de dezembro 
de 2012, e,
CONSIDERANDO o estabelecido no artigo 32 da 
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Lei Complementar nº 020/2007 que institui o Plano 
de Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR – do 
Município de Mossoró para os servidores do grupo 
ocupacional da saúde.
RESOLVE:
Art. 1º - EXCLUIR da Equipe de Estratégia de Saúde da 
Família/ESF, a servidora YOCHABELL DE MEDEIROS 
HOLANDA CAMPELO FERNANDES, Enfermeira, 
Matrícula 0145467, com lotação na UBS Dr. Sueldo 
Câmara.
Art.º 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Mossoró-RN, 09 de Janeiro de 2020.

Joaniza de Freitas Vale Batista 
Secretária Executiva da Saúde

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEADRU-SIM NÚMERO 
001/2020

A Diretora do Serviço de Inspeção Municipal dos 
Produtos de Origem Animal e Vegetal – SIM, da 
Prefeitura Municipal de Mossoró, conforme o que 
determina o Inciso IV do § 2º, do Art. 2º, da Lei 3.720 
de 08 de julho de 2019, resolve estabelecer a presente 
Instrução Normativa, que dispõe sobre a determinação 
oficial do envio mensal dos dados de recepção de 
matéria prima, produção e comercialização das 
empresas e estabelecimentos registrados no Serviço 
de Inspeção Municipal.
O Serviço de Inspeção Municipal (SIM), no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Inciso XI do Artigo 121 e o 
Artigo 128, ambos do Decreto Municipal 5552 de 18 de 
novembro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º - Os dados de recepção de matéria prima, 
produção, nosográficos (quando aplicável) e 
comercialização, deverão ser encaminhados 
mensalmente ao Serviço de Inspeção Municipal, em 
até no máximo o quinto dia útil do mês subsequente.
PARÁGRAFO ÚNICO: As informações mínimas que 
mensalmente deverão ser enviadas, são de: 
I- Dados de Matéria Prima: Quantidade(s) adquirida(s) 
com sua(s) respectiva(s) unidade de medida e o 
fornecedor;
II- Dados de Produção: Quantidade(s) produzida(s) 
com sua(s) respectiva(s) unidade de medida, de cada 
produto registrado;
III- Dados Nosográficos: Registros das ocorrências 
das doenças que resultaram em condenações nas 
inspeções ante e pós mortem, de acordo com o previsto 
no Decreto número 9013 de 29 de março de 2017 
(RIISPOA);
IV- Dados de Comercialização: quantidade(s) 
comercializada(s) com sua(s) respectiva(s) unidade(s) 
de medida, de cada produto comercializado, incluindo 
o local de destino, para facilitar a rastreabilidade do 
produto.
Art. 2º- As empresas e estabelecimentos registrados 
no SIM ficam autorizadas a enviarem as informações 
solicitadas no Art. 1º, acrescidas de outros dados que 
se fizerem necessários para facilitar o controle de 
produção, comercialização e rastreabilidade de seus 
produtos.
Art. 3º- As empresas e estabelecimentos registrados 
deverão entregar as informações solicitadas no Art. 1º, 
no Setor de Protocolo do SIM na sede da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural.
Art. 4º- Para uma efetiva garantia de qualidade 
dos produtos registrados no SIM, inclusive no 
auxílio em possíveis necessidades de recolhimento 
desses produtos caso haja alguma necessidade, as 
informações solicitadas no Art. 1º também deverão 
estar contidas nos programas de autocontrole da 
empresa ou estabelecimento.
Art. 5º- O não cumprimento dessa Instrução Normativa, 
conforme o Inciso XI do Artigo 121 do Decreto Municipal 
5552 de 18 de novembro de 2019, configura Infração 
Sanitária, podendo acarretar sanções previstas na Lei 
Municipal 3720 de 08 de julho de 2019.
Art. 6º- Esta Instrução Normativa entra em vigor na data 
de sua publicação.
Mossoró-RN, 07 de janeiro de 2020. 

Isadora de Menezes Brasil Câmara
Diretora do SIM.

Teatro Municipal Dix-huit Rosado
REGIMENTO INTERNO *

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO DA ENTIDADE 
Art. 1º - O Teatro Municipal Dix-huit Rosado, inaugurado 
em 05/08/2004, com sede na Praça Cícero Dias, s/n, 
Centro, Mossoró – RN, órgão vinculado à Secretaria 
Municipal de Cultura, em conformidade com a Lei nº 
1.078/96 de 13/11/1996, denominado Teatro Dix-huit 

Rosado através da Lei nº1.534/2001 de 24/08/2001.
CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES E FINALIDADES
Art. 2º Destina-se exclusivamente a exibição de 
espetáculos teatrais, musicais e de dança, cinema 
e vídeo, poesia, humor e outros eventos artísticos-
culturais, desde que condizente com sua estrutura 
física, respeitando sua condição e em conformidade 
com os projetos e diretrizes preconizados pelas 
políticas públicas de cultura do município de Mossoró.
Art. 3º - Tem por objetivo apoiar, divulgar e valorizar a 
produção cultural de artistas amadores e profissionais 
locais, nacionais e internacionais.
Art. 4º – Este Regimento interno tem como finalidade 
garantir o bom funcionamento do Teatro e sua 
preservação, a fim de que se estabeleçam melhores 
condições de ocupação aos seguimentos artísticos que 
dele se utilizam, bem como do público e das próprias 
condições de trabalho da equipe de funcionários do 
Teatro, atendendo seus objetivos institucionais:
I – Desenvolver projetos e programas artístico-culturais 
que garantam ao público, principalmente mossoroense, 
a oportunidade de convívio com as artes, por meio de 
eventos, ações de caráter contínuo, parcerias etc;
II – Promover ações de popularização do espaço do 
teatro e formação de plateia, de forma a favorecer o 
acesso de estudantes e da população de baixa renda, 
por meio de preços populares e outras formas de 
acesso às programações Teatro;
III – Promover a inclusão social por meio da vigilância e 
cumprimento das leis que garantem o acesso a arte às 
pessoas com deficiência, terceira idade e outras formas 
de garantias legalmente constituídas;
IV – Criar, através de canais de comunicação, espaços 
de divulgação das ações do Teatro;
V – Promover o intercâmbio com instituições afins;
VI – Contribuir para a integração do teatro no cenário 
nacional como equipamento artístico-cultural e 
patrimônio histórico.
CAPÍTULO III
DA ADMINISTRAÇÃO, DA UTILIZAÇÃO E DO USO. 
Art. 5º - A cessão do Teatro Municipal Dix-huit 
Rosado dar-se-á mediante requerimento formal 
(Pedido de pauta por ofício ou memorando) da parte 
interessada, exclusivamente pelo e-mail teatrodixhuit@
prefeiturademossoro.com.br,  dirigido à Direção 
geral, e que será avaliado pela Direção artística e de 
programação, verificando as condições estabelecidas 
no Art. 2º deste regimento, bem como a disponibilidade 
de data para a realização do evento.
Art. 6º - Deverão ser encaminhados junto ao pedido de 
pauta as seguintes informações e/ou documentos: Data 
e hora do evento, release, responsável pelo evento, 
classificação etária da ação, valor da entrada/ingresso 
(caso possua), rider técnico, Cópia do CNPJ (para 
pessoa jurídica) e CPF do solicitante e autorização 
da SBAT e/ou ECAD ou do próprio autor, ficando a 
companhia, grupo ou artista totalmente responsável 
por esta autorização, eximindo o Teatro de qualquer 
responsabilidade sob tal documento.
Parágrafo primeiro - O pedido de pauta só será 
confirmado após o deferimento, que se dará num prazo 
de dez dias úteis. A pauta não será confirmada se o 
proponente possuir precedentes que tenham causado 
transtornos ao teatro, tais como danos materiais, 
inadimplência com pautas ou se cometeu alguma 
conduta que tenha ocasionado transtorno para o Teatro 
junto à opinião pública e que não tenham sido sanadas.
Parágrafo segundo – Após o deferimento do pedido, as 
partes deverão assinar o Termo de Compromisso em 
um prazo máximo de 05 (cinco) dias. Caso isso não 
ocorra, a pauta será automaticamente destinada à 
outra solicitação.
Parágrafo terceiro – Os pedidos de pauta serão aceitos 
a partir de 01 de fevereiro.
Parágrafo quarto – Para temporada, não deverá 
exceder ao limite de 05 dias consecutivos.
Art. 7º – O Teatro sob hipótese nenhuma será cedido 
para realização de eventos tais como: desfiles de moda, 
cultos religiosos de qualquer natureza, solenidades de 
formatura ou conclusão de cursos de qualquer grau de 
ensino, competições esportivas, concursos de beleza 
e outras atividades que não possuam afinidades com 
o teatro, mesmo que em suas programações constem 
atividades artístico-culturais. 
Art. 8º – Em hipótese nenhuma será marcada mais 
de uma pauta em um único dia, no mesmo espaço 
do Teatro, salvo quando se tratar de um mesmo 
espetáculo que nesse caso se caracteriza como uma 
segunda, terceira, ou até uma quarta sessão do mesmo 
espetáculo.
Art. 9º – Terão prioridade para a utilização do espaço 
do teatro os espetáculos contemplados no Art. 2º deste 
regimento, sendo estes, realizados pelo próprio Teatro 
Municipal Dix-huit Rosado, Secretaria Municipal da 
Cultura. O Festival de Teatro da Universidade do Estado 
do Rio Grande do Norte - FESTUERN, Seminário 
Novas Liberdades, Assembleia Universitária (UERN) e 
a Sessão Solene - Abolição da Escravatura da Câmara 
Municipal de Mossoró, deverão estar incluídos na 
programação do Teatro.
CAPÍTULO IV
DA UTILIZAÇÃO DO TEATRO MUNICIPAL DIX-HUIT 
ROSADO
Art. 10 – É vedada a instalação de qualquer equipamento 
cênico ou não, bem como de seus suportes técnicos, 

sem a permissão do Diretor Técnico do Teatro.
Art. 11 - a Assinatura do Contrato de cessão do Teatro 
ocorrerá nas condições a seguir:
I – Pagamento antecipado da taxa de reserva no 
valor 50% da pauta, no ato de assinatura do Contrato, 
devendo o restante ser pago até 24 horas antes do 
início do evento, sendo que os percentuais referentes 
às vendas gerais de ingressos e de ISS, apurados 
pela bilheteria do Teatro, devem ser acertados no 
fechamento do borderô. Em caso de cancelamento 
da pauta pelo produtor, o Teatro ficará desobrigado de 
devolver os 50% pagos no ato da assinatura do Termo 
de Autorização de uso do Teatro;
II – No dia da realização do evento, o responsável 
deverá, juntamente com as Direções Administrativa e 
Técnica do Teatro, verificar o Check List de entrada e 
saída, verificando o funcionamento de todos os itens e 
espaços utilizados no teatro, ficando a responsabilidade 
sobre algum dano causado, para o responsável do 
evento (ANEXO I);
III – Ficará reservado ao Teatro um camarote com a 
reserva de 6 assentos;
IV – Eventos artístico-culturais promovidos ou apoiados 
pela Prefeitura Municipal de Mossoró estarão isentos do 
pagamento da pauta, consequentemente de qualquer 
taxa ou cobrança, devendo constar, como contrapartida 
em toda a divulgação impressa, digital e falada, o apoio 
cultural da Prefeitura Municipal de Mossoró, Secretaria 
Municipal de Cultura e do Teatro Municipal Dix-huit 
Rosado;
Art. 12 - A venda de ingressos poderá ser realizada na 
bilheteria ou em outros postos, ficando obrigatório o 
registro de sua carga com antecedência de 15 dias, no 
mínimo, na bilheteria do Teatro.
Art. 13 – O Teatro não assume nenhuma 
responsabilidade por atraso no horário perante a opinião 
pública, salvo em casos notadamente ocasionados pelo 
funcionamento do Teatro.
Art. 14 – A Direção Geral do Teatro assegurará que 
o corpo técnico estará à disposição da produção 
dos espetáculos durante o horário de 14h00min às 
22h00min, ficando acordado entre as partes que a 
equipe terá 2 (duas) horas de descanso. Caso haja 
necessidade do expediente matutino, das 8h00min às 
12h00min, para ensaios gerais e montagens, o produtor 
pagará taxa extra aos técnicos que estejam operando 
os equipamentos do Teatro. No caso de os espetáculos 
serem realizados durante os turnos manhã e tarde, será 
obedecida a mesma lógica de funcionamento tarde/
noite, não havendo adicionais de valores. 
Art. 15 – O horário de funcionamento do teatro 
será realizado da seguinte maneira: o expediente 
administrativo será das 08h às 12h, das 14h às 18h 
(segunda a sexta-feira); a bilheteria funcionará das 
14h até 15 minutos após o início do espetáculo; e os 
demais horários serão oportunamente estabelecidos 
pela direção do teatro, em conformidade com os 
espetáculos e suas necessidades.
Art. 16 - A autorização para uso do Teatro Municipal 
poderá ser suspensa a qualquer tempo se o espetáculo 
e/ou atitudes de seus participantes forem considerados 
inadequados, comprometendo o objetivo principal do 
órgão e da sua integridade.
Parágrafo único – A plateia poderá ser passível de 
pagamento de uma multa ou punição, caso cometa 
algum tipo de vandalismo dentro da Casa.
Art. 17 - Caberá à Locatária:
I – Contar, obrigatoriamente, com equipe própria para 
carga, descarga, montagem e desmontagem e/ou 
tarefas de apoio para a realização do espetáculo, como 
também qualquer material adicional para a promoção 
do espetáculo, tais como projetores extras, canhões, 
cenários, equipamentos de áudio e similares;
II – Fazer uso de Equipamentos de Proteção Individual 
(EPI) durante a montagem e desmontagem de 
equipamentos, sento todo o material de segurança 
fornecido pelo teatro;
III – Fornecer à equipe administrativa do Teatro, por 
escrito, os nomes do elenco, ficha técnica, assim como 
dos empregados, fornecedores e/ou colaboradores 
vinculados à realização do espetáculo;
IV – Solicitar permissão para a venda, no foyer do 
Teatro, de pôsteres, programas, livros, CDs e outros 
materiais relativos ao espetáculo ou aos artistas;
V – Obriga-se por si, por seus prepostos e/ou 
representados, a manter o Teatro tal como recebeu, 
com perfeita conservação dos equipamentos 
disponibilizados, instalações elétricas ou mecânicas e 
todas as dependências físicas, inclusive não permitindo 
escritos, pinturas ou colagens nos camarins, sanitários 
e paredes, indenizando a Administração Pública, caso 
venha a ocorrer alguma dessas hipóteses;
Parágrafo Único: É proibido o uso de qualquer material 
perfurador (prego, broca, parafuso, grampos e afins), 
bem como o uso de cola no palco e cortinas, afixação 
de banners, faixas, papel laminado, cartazes, avisos ou 
outra forma de propaganda dos espetáculos ou eventos 
na fachada frontal do Teatro, bem como nas paredes 
laterais e frontais da plateia. Ficando liberado o uso 
de fita, no palco, para fixar qualquer material. Outras 
situações deverão sem comunicadas ao Diretor técnico.
Art. 18 - Fica vedada a locatária a utilização dos 
camarins, sala de exposição e corredores como 
depósito de cenários, admitindo-se apenas que 
se guardem objetos de cena, quando não possam 
permanecer no palco.
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Art. 19 - Não é permitida à locatária, sem o consentimento 
expresso da equipe administrativa do Teatro, realizar 
qualquer obra, montagem ou instalação que implique 
em transformações nas dependências cedidas, interna 
e externamente, assim como a utilização de áreas do 
anexo, para a construção, pintura e adereçamento de 
cenários.
Art. 20 – Não será permitido o uso de móveis, 
utensílios e equipamentos do teatro para utilização em 
espetáculos etc.
Art. 21 - Nenhum evento poderá utilizar, sem o 
consentimento prévio da equipe administrativa e análise 
dos técnicos do Teatro, qualquer material inflamável ou 
mesmo fogo, água, papel picado laminado ou outro tipo 
de material que necessite advir do urdimento cênico, 
bastidores, camarotes ou até mesmo da plateia.
Art. 22 - A manipulação de aparelhagem elétrica, 
maquinários, som e luz do teatro serão de 
responsabilidade dos operadores do órgão e a 
operação para o espetáculo fica sob a orientação, 
supervisão e fiscalização de técnicos designados pela 
Direção Técnica do Teatro.
Art. 23 – Nãos será permitida a montagem de mesas 
de som ou outros equipamentos dentro da plateia, 
devendo ser utilizada a House mix.
Art. 24 - Os serviços de criação e operação de Plano 
de Luz, Operação de Sonoplastia e Contra-regragem, 
são de inteira responsabilidade da produção do evento, 
apenas com acompanhamento técnico da equipe 
do Teatro. A não existência destes profissionais na 
produção implica no pagamento de tais serviços para 
técnicos contratados pelo Teatro que se disponha a 
criar e executar.
Art. 25 - O Teatro não se responsabiliza pela guarda dos 
objetos usados em cena, devendo todo material cênico, 
tais como cenários, acessórios e outros serem retirados 
após duas horas após o término do espetáculo. Caso 
não seja retirado, todo o material será encaminhado 
para o Galpão da Secretaria Municipal de Cultura em 
até no máximo 12 horas após o término do espetáculo, 
ficando todos os custos sob a responsabilidade do 
contratante.
Parágrafo Terceiro – A direção do Teatro não se 
responsabiliza pela guarda de objetos pessoais de 
qualquer natureza. 
Art. 26 - A recuperação dos danos ou indenizações 
de prejuízos, que porventura sejam causados às 
instalações do Teatro, será de responsabilidade da 
contratante.
CAPÍTULO V
DOS VALORES E UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS
Art. 27 – Os valores de pautas e taxas serão 
estabelecidos por documentos expedidos pelo Jornal 
Oficial de Mossoró.
Art. 28 – Os valores de pautas e taxas serão revisados 
a cada dois anos. 
Art. 29 - Todos os recursos financeiros de taxas, 
convênios e outras fontes geradas no Teatro serão 
administrados pela Direção Geral, sempre em benefício 
das necessidades técnicas e administrativas do 
Equipamento. 
Parágrafo primeiro – Todas as receitas decorrentes do 
movimento financeiro do Teatro serão aplicadas em 
projetos/atividades de interesse do equipamento.
CAPÍTULO VI
DA MANUTENÇÃO DO TEATRO
Art. 29 – Fica estabelecido que todas as segundas-
feiras o Teatro estará fechado para o público em geral, 
ficando o dia reservado para limpeza e manutenção 
dos seus equipamentos.
Art. 30 - O calendário de atividades para a ocupação da 
pauta do Teatro será de fevereiro a dezembro, ficando 
o mês de janeiro com suas atividades suspensas ao 
público, com finalidade de efetuar manutenção das 
suas instalações físicas e dos equipamentos técnicos.
CAPÍTULO VII
DO PROJETO TERÇA NOSSA
Art. 31 – Ficam instituídas as terças-feiras reservadas 
para o Projeto denominado “Terça Nossa” (Lei Municipal 
Nº 3633 de 19 de junho de 2018), que acontecerá nos 
períodos de fevereiro a dezembro.
Art. 32 - O Teatro disponibilizará seu espaço, condições 
técnicas e equipe técnica sem custos, para produções 
e artistas locais. 
Art. 33 - Cada contratante terá o direito de reservar 
apenas uma pauta.
Art. 34 – O Teatro disponibilizará pautas para o Projeto 
Terça Nossa apenas para companhias, grupos ou 
artistas devidamente cadastrados como Agente Cultural 
na Secretaria Municipal de Cultura.
Art. 35 – O Projeto Terça Nossa segue os mesmos 
trâmites de utilização do Teatro apresentados neste 
regimento.
CAPÍTULO VIII
DA CONSTITUIÇÃO DO TEATRO MUNICIPAL DIX-
HUIT ROSADO
Art. 36 - O Teatro Municipal Dix-Huit Rosado constitui-
se de um corpo administrativo e um corpo técnico, 
sendo composto por: 
I.Direção Geral
a.Secretaria 
II.Direção Administrativa e financeira
a.Bilheteiro
b. Coordenação de manutenção e apoio
III.Direção Técnica
a. Técnico de sonorização

b. Técnico de iluminação
c. Técnico maquinista
d. Assistente de palco
IV. Direção Artística e de Programação
a. Comunicação
b. Recepção (frente)
c. Recepção (fundos)
d. Recepção plateia (portas laterais internas de acesso 
ao palco)
Parágrafo Único: A equipe poderá ser remanejada de 
turno, ou dia de trabalho, de acordo com a necessidade 
da Casa.
CAPÍTULO IX
DAS COMPETÊNCIAS DAS DIREÇÕES
Art. 37 - À Direção Geral compete: 
I – Planejar, executar e avaliar sobre a ocupação do 
Teatro, como casa de espetáculos artístico-cultural, 
garantindo o cumprimento do seu Regimento Interno.
II – Exercer vigilância e responsabilizar-se pelos 
bens que compõem o acervo patrimonial do Teatro, 
propondo à Secretaria Municipal da Cultura, medidas 
que julgar convenientes à sua segurança, manutenção 
e ampliação. 
III – exercer o controle do pessoal administrativo e 
técnico vinculado ao Teatro.
IV – Expedir atos normativos e disciplinares, ofícios, 
memorandos e diretrizes relativos ao pessoal e/ou 
comunicações visando o intercâmbio do Teatro em 
níveis local, nacional e internacional; 
V – Representar o Teatro em juízo e fora dele.
VI - Receber doações, bens, auxílios e subvenções 
destinados ao Teatro. 
VII – Delegar atribuições com vistas à maior eficiência 
dos serviços, quando assim julgar conveniente. 
VIII – Administrar as finanças do Teatro e determinar a 
aplicação das suas rendas, em conformidade com as 
necessidades prioritárias do Teatro e exercer vigilância 
na aplicação de recursos destinados aos programas 
e manutenção do espaço, juntamente com o diretor 
financeiro.
IX – Presidir reuniões.
Art. 38 – À Secretaria compete:
I – Secretariar reuniões;
II - Redigir comunicados e convocações designados 
pela Direção geral;
III – Auxiliar as direções em quaisquer assuntos;
IV – Dar encaminhamento a documentos.
Art. 39 - À Direção Administrativa e financeira compete: 
I – Auxiliar à Direção Geral no processo de planejamento 
e programação do setor administrativo, mantendo-a 
sempre a par de todas as atividades realizadas no 
Teatro.
II – Auxiliar a Direção Geral na administração e 
manutenção das atividades de conservação, limpeza, 
material e serviços em geral.
III – Exercer vigilância sobre os bens que compõem o 
acervo patrimonial do Teatro, propondo à Direção Geral 
a providência de medidas que julgar convenientes à 
sua segurança e manutenção.  
IV – Zelar e manter vigilância sobre as instalações do 
Teatro e sua utilização. 
V – Planejar, organizar, dirigir e controlar as atividades 
financeiras do teatro.
VI – Proceder, no final de cada espetáculo, o 
recolhimento da receita de pautas do teatro, bem como 
os valores correspondentes ao recolhimento de ISS 
(Imposto Sobre Serviços).
VII – elaborar relatórios técnicos e financeiros e 
prestação de contas trimestralmente.
Art. 40 – Ao Bilheteiro compete:
I – Realizar a venda de ingressos;
II – Solicitar a apresentação de documentos que 
comprovem a meia entrada ou dispensa quando da 
venda de ingressos;
III – Carimbar e registrar senhas;
IV – Controlar o fluxo de caixa da bilheteria;
V – Realizar cálculos percentuais para repasse 
financeiro às companhias, artistas ou grupos bem como 
ao Teatro;
VI – Prestar informações sobre os espetáculos;
VII – Preencher borderô.
Art. 41 - À Coordenação de manutenção e apoio 
compete:
I – Acompanhar a limpeza de todos os espaços do 
teatro junto aos servidores de competentes.
II – Realizar o acompanhamento de serviços realizados 
por terceiros (eletricistas, encanadores, pintores, etc) 
nas dependências do Teatro.
III – Manter todos os espaços do teatro ordenados e 
limpos.
IV - Responsabilizar-se pela manutenção e o bom 
funcionamento dos espaços físicos do teatro;
V - Supervisionar, gerenciar e acompanhar as atividades 
nas áreas de Limpeza e Urbanismo e Patrimônio;
VI - Manter em boas condições de funcionamento e 
uso as instalações e a infraestrutura de equipamentos 
e materiais;
VII - Desempenhar outras atividades correlatas e/ou 
afins.
Art. 42 - À Direção Técnica compete:
I – Organizar, manter e gerenciar o corpo técnico do 
teatro.
II – Analisar, para aprovação ou desaprovação os 
projetos estruturais das realizações dos espetáculos, 
em acordo com as normas e estrutura do teatro. 
III – Realizar a manutenção dos equipamentos 

cenotécnicos junto a direção financeira e geral do 
teatro.
IV – Acompanhar a instalação cenotécnica dos 
espetáculos.
V – Apresentar relatório técnico após a conclusão 
do evento relatando, caso haja, as ocorrências 
em desacordo com este regimento em todas as 
instalações da edificação utilizadas pelo artista, grupo 
ou espetáculo.
VI – Responsabilizar-se pela assistência aos técnicos e 
produtores, durante a montagem e desmontagens dos 
espetáculos, ficando sob sua responsabilidade a caixa 
cênica.
VII – Fazer uso obrigatório de equipamentos de EPI para 
todos os servidores do setor e pessoas que estejam em 
manutenção ou montagem de equipamentos.
Art. 43 – Ao Técnico de sonorização compete:
I – Manter em condições de funcionamento os 
equipamentos de sonorização do Teatro.
II – Solicitar a Coordenação técnica a manutenção dos 
equipamentos de sonorização.
III - Auxiliar tecnicamente o operador de som, quando 
necessário.
IV – Instalar e configurar todo o sistema de sonorização 
de acordo com as necessidades (rider técnico) dos 
espetáculos, shows, etc.
V – Desinstalar equipamentos após finalização de 
espetáculos.
Parágrafo único – A operação do som será de 
responsabilidade do locatário. Caso o técnico de 
sonorização do teatro seja contratado para tal serviço, 
todos os acordos financeiros deverão ser realizados 
junto a Direção Administrativa e financeira, não sendo 
aceitas negociações realizadas diretamente com os 
técnicos.
Art. 44 – Ao Técnico de iluminação compete:
I – Manter em condições de funcionamento os 
equipamentos de iluminação do Teatro.
II – Solicitar a Coordenação técnica a manutenção dos 
equipamentos de iluminação.
III - Auxiliar tecnicamente o operador de luz, quando 
necessário.
IV – Instalar e configurar todo o sistema de iluminação 
de acordo com as necessidades (rider técnico) dos 
espetáculos, shows, etc.
V – Desinstalar equipamentos após finalização de 
espetáculos.
Parágrafo único – A operação de luz será de 
responsabilidade do locatário. Caso o técnico de 
iluminação do teatro seja contratado para tal serviço, 
todos os acordos financeiros deverão ser realizados 
junto a Direção Administrativa e financeira, não sendo 
aceitas negociações realizadas diretamente com os 
técnicos.
Art. 45 – Ao Técnico de maquinista compete:
I – Manter em condições de funcionamento os 
equipamentos de maquinaria e palco do Teatro.
II – Solicitar a Coordenação técnica a manutenção dos 
equipamentos de maquinaria e demais espaços do 
palco.
III - Auxiliar tecnicamente o operador de maquinaria e 
palco, quando necessário.
IV – Instalar, montar e organizar todos os acessórios, 
cenários etc., inerentes ao palco/maquinaria de acordo 
com as necessidades (rider técnico) dos espetáculos, 
shows, etc.
V – Desinstalar equipamentos após finalização de 
espetáculos.
Parágrafo único – A operação de palco/maquinaria será 
de responsabilidade do locatário. Caso o técnico de 
maquinaria do teatro seja contratado para tal serviço, 
todos os acordos financeiros deverão ser realizados 
junto a Direção Administrativa e financeira, não sendo 
aceitas negociações realizadas diretamente com os 
técnicos.
Art. 46 – Ao Assistente de palco compete:
I – Auxiliar a Direção técnica e os técnicos de som, luz e 
palco na montagem e desmontagem de equipamentos.
Art. 47 - À Direção Artística e de Programação compete:
I – Planejar e executar ações nas mais diversas áreas 
das artes.
II - Realizar o agendamento de pautas e outras 
solicitações de ocupação dos espaços do teatro.
III – Planejar e viabilizar a realização de espetáculos de 
teatro, dança, música, cinema e vídeo, poesia, humor e 
outras formas de artes. 
IV – Viabilizar a realização oficinas, encontros, cursos e 
outras formas de capacitação, de maneira a ampliar o 
conhecimento de técnicos e artistas nas áreas técnicas, 
metodológicas, científicas e artísticas. 
Art. 48 – Aos recepcionistas compete:
I – Porta de entrada da frente – Receber plateia, 
mantendo a ordem, permitindo o acesso ao teatro como 
também realizar o recolhimento de senhas.
II – Portas laterais internas de acesso ao palco – 
Receber plateia e encaminhar ao palco, mantendo 
a ordem, informando, caso necessário, a proibição 
de entrada de bebidas e alimentos. Substituir o 
recepcionista da porta de entrada da frente ou dos 
fundos quando necessário.
III – Recepção dos fundos – Receber artistas, 
produtores etc., mantendo a ordem de entrada de 
acesso aos camarins e palco; prestar informações 
sobre programação do teatro; substituir o recepcionista 
da porta de entrada da frente ou das portas laterais 
internas de acesso ao palco quando necessário.
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Art. 49 – À Comunicação compete:
I – Divulgar as ações e programação artística do Teatro.
II – Elaborar reportagens para divulgação.
III – Fazer contato com a imprensa oficial da Prefeitura 
como também externa para divulgação das ações.
IV – Elaborar material gráfico/programação visual para 
divulgação das ações do Teatro.
CAPÍTULO X
DO FUNCIONAMENTO DO CAFÉ DO TEATRO
Art. 50 - O funcionamento do Café Teatro e sua 
exploração será objeto de concessão a terceiros, sob 
a forma de contrato estabelecido mediante licitação 
pública. 
Parágrafo Primeiro – O cessionário dos serviços do 
Café Teatro será responsável pela conservação das 
instalações objeto do contrato, obrigando-se a mantê-
las em perfeitas condições de higiene, conservação, 
asseio e segurança, bem como responderá, 
diretamente pelos impostos e taxas inerentes, na forma 
da legislação fiscal e tributária municipal estadual e 
federal. 
Parágrafo Segundo – É expressamente vetada a venda 
ou distribuição de qualquer tipo de bebidas alcoólicas e 
outros produtos impróprios para serem usados em um 
Teatro.
Parágrafo Terceiro – Não é permitida a entrada de água 
ou gêneros alimentícios de quaisquer espécies para o 
interior da plateia. 
Art. 51 - O funcionamento do Café Teatro e sua 
exploração ficarão sob a responsabilidade da Direção 
Geral do Teatro até que seja feita uma licitação, 
sendo as receitas provenientes na contabilidade e sua 
utilização estará restrita à manutenção ou aquisição de 
equipamentos para o Teatro.
CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 52 - O pátio nos fundos do Teatro, denominado de 
estacionamento, trata-se de um espaço para manobras, 
cargas e descargas de equipamentos utilizados nos 
espetáculos. Bem como de estacionamento de veículos 
de artistas, funcionários e produtores em serviço, sendo 
sua utilização para outros fins, necessária à autorização 
prévia da direção geral do Teatro. 
Art. 53 - Toda a entrada e saída de cenários e 
equipamentos deverão ser realizadas pela Oficina do 
Teatro, devendo o seu descarregamento ser realizado 
sob a responsabilidade da produção do espetáculo e 
acompanhado pelo Diretor Técnico, ficando o produtor 
responsável pela apresentação de uma relação do 
material cênico, que será usado no espetáculo, que 
deverá ser assinada por um representante do produtor 
e um representante do Teatro. 
Art. 54 - A utilização das dependências do Teatro 
para quaisquer finalidades, por órgãos da Prefeitura 
Municipal de Mossoró, deverá ser autorizada pela 
Direção do Teatro e pela gestão da Secretaria Municipal 
da Cultura. 
Art. 55 - A capacidade de público do Teatro Municipal 
Dix-Huit Rosado é de 732 (setecentos e trinta e dois) 
lugares, sendo 06 (seis) designados para cadeirantes, 
62(sessenta e dois) distribuídos nos camarotes, 
e 62(sessenta e dois) nas galerias, em hipótese 
nenhuma serão utilizadas cadeiras sobressalentes. O 
percentual de 5% desses, serão destinados à pessoas 
com deficiência, em atendimento a legislação Federal, 
incluindo seus respectivos acompanhantes de acordo 
com a necessidade individual, devidamente cadastrado 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
Art. 56 - Os camarins do Teatro, individuais e os 
coletivos, foram construídos para capacidade máxima 
respectivamente de 04 (quatro) e 15 (quinze) pessoas, 
devendo o locatário observar e se responsabilizar pelo 
uso devido e funcionamento destes espaços, inclusive 
dos bens patrimoniais.
Parágrafo único – O Teatro não se responsabiliza 
pela superlotação dos camarins e nem com o mau 
funcionamento dos equipamentos de ar devido ao mau 
uso destes espaços.
Art. 57 - O presente Regimento, reformulado pela 
Direção, Funcionários do Teatro Municipal Dix-huit 
Rosado, Assessoria jurídica da Secretaria Municipal de 
Cultura e avaliado por membros do Conselho Municipal 
de Cultura, entrará em vigor na data de sua publicação. 
Mossoró/RN, 14 de janeiro de 2020. 

Comissão de atualização do Regimento:
• Nelson de Medeiros Chaves Filho – Diretor Geral do 
TMDR
• Francisco das Chagas Soares – Diretor Artístico e de 
programação do Teatro Municipal Dix-huit Rosado
• Liana Carlos Lacerda – Assessora Jurídica da 
Secretária da Cultura
• Jonas Dantas – Servidor do Teatro Municipal Dix-huit 
Rosado
• Marcilio Maia Pedrosa – Diretor Administrativo e 
Financeiro do Teatro Municipal Dix-huit Rosado
• Nadja Keilane Dantas Espínola – Diretora de Difusão 
Cultural
• Joriana de Freitas Pontes – Diretora de Integração 
Cultural
• Evandro Hallyson Dantas Pereira – Artista/Membro do 
Conselho Municipal de Política Cultural
• Pricyla Monalisa Firmino Cardoso – Gerente Executiva 
de Comunicação Social/Membro do Conselho Municipal 
de Política Cultural
• Emanuel de Castro Medeiros – Diretor Técnico do 

Teatro Municipal Dix-huit Rosado
 
ANEXO I
Teatro Municipal Dix-huit Rosado
Regimento
Check List de entrada e saída
Evento - _____________________
Data - _____________ Hora - ________
Locatário -_____________
ITEM ENTRADA
CONFERIDO? OBSERVAÇÕES 
SAÍDA
CONFERIDO? OBSERVAÇÕES
Foyer
Sofá 1  

Mesa de Canto  
  
Mesa Central  
  
Sofá 2  
  
Cadeira acolchoada 1 
   
Cadeira acolchoada 2  
  
Tapetes  
  
Banheiro masculino Foyer
Espelhos  
  
Portas  
  
Torneiras  
  
Vasos sanitários  
  
Mictórios  
  
Banheiro feminino Foyer
Espelhos  
  
Portas  
  
Torneiras  
  
Vasos sanitários  
  
Bilheteria
Móveis   
  
Cadeiras  
  
Plateia
Cadeiras  
  
Lixeiras  
  
Carpete  
  
Palco
Piso  
  
Maquinaria  
  
Oficina
Portas  
  
Camarim 1
Portas  
  
Sofá  
  
Espelhos  
  
Mesas  
  
Frigobar  
  
Cadeiras  
  
Torneiras  
  
Porta box (banheiros)  
  
Vasos sanitários  
  
Camarim 2
Portas  
  
Sofá  
  
Espelhos  
  
Mesas  
  
Frigobar  
  
Cadeiras  
  
Torneiras  
  
Porta box (banheiros)  
  
Vasos sanitários  
  

Camarim 3
Portas  
  
Sofá  
  
Espelhos  
  
Mesas  
  
Frigobar  
  
Cadeiras  
  
Torneiras  
  
Porta box (banheiros)  
  
Vasos sanitários  
  
Camarim 4
Portas  
  
Sofá  
  
Espelhos  
  
Mesas  
  
Frigobar  
  
Cadeiras  
  
Torneiras  
  
Porta box (banheiros)  
  
Vasos sanitários  
  
Copa
Geladeira  
  
Fogão  
  
Mesa  
  
Cadeiras  
  
Gelágua  
  
Lavanderia
Máquina de Lavar  
  
Toalhas  
  
Recepção dos fundos
Mesa  
  
Cadeiras  
  
Bebedouro  
  
Porta de vidro  
  
House Mix
Mesa de Som   
  
Mesa de Luz  
  
Computador (Notebook)  
  
Cadeiras  
  
Sala de Ensaio
Espelhos  
  
Piso  
  
Porta  
  
Janelas de vidro  
  
Banheiro masculino (sala de ensaio)
Espelhos  
  
Portas  
  
Torneiras  
  
Vasos sanitários  
  
Banheiro feminino (sala de ensaio)
Espelhos  
  
Portas  
  
Torneiras  
  
Vasos sanitários  
Observações – VISTORIA REALIZADA NA ENTRADA

Entrada conferida por:
_______________ 
__________________ ____________________ 
___________________
Data da vistoria Hora da vistoria 
Locatário Funcionário do Teatro
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Observações – VISTORIA REALIZADA NA SAÍDA

Saída Conferida por:
_______________ 
__________________ ____________________ 
___________________
Data da vistoria Hora da vistoria 
Locatário
 Funcionário do Teatro

* Republicado ´por erro material

PORTARIA Nº 098/2013 – GP/PREVI
Mossoró/RN, 08 de Janeiro de 2020.

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência 
Social de Mossoró – PREVI, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso I e VII, da 
Lei Complementar nº 060/2011, de 09 de dezembro de 
2011, 
RESOLVE:
Art. 1º. REPUBLICAR a portaria n° 098/2013 – GP/
PREVI, publicada no Jornal Oficial de Mossoró do 
dia 08 de Maio de 2013, para RETIFICAR, conforme 
determinado por Decisão Judicial (Processo nº 
0118618-88.2013.20.0106) e Decreto nº 5571, de 11 de 
Dezembro de 2019 para, CONCEDER, nos termos do 
art. 40, §1°, III e §5°, da Constituição Federal c/c art. 6º, 
da Emenda Constitucional nº 041/2003 C/C art. 7° da 
Emenda Constitucional 41/2003 c/c art. 12, §3° e art. 
86 da Lei Complementar nº 060, de 09 de dezembro de 
2011, a MARIA ALZENIR DA COSTA, matrícula 3033-
5, ocupante do cargo de Professora, nível III, classe X, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, com carga 
horária de 30 horas semanais, portadora da cédula de 
identidade n° 293.599, inscrita no CPF n° 155.189.064-
04, benefício de APOSENTADORIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO no valor de R$ 5.394,88 
(cinco mil e trezentos e noventa e quatro reais e oitenta 
e oito centavos), assim discriminados:
Vencimento base (Anexo II da Lei Complementar 
Municipal n° 152/19 c/c Art. 1º da Lei Complementar 
Municipal n° 88/13 – Ref. 30 dias): R$ 4.941,93 (quatro 
mil e novecentos e quarenta e um reais e noventa e 
três centavos);
Adicional Tempo de Serviço (Art. 72 da Lei 
Complementar Municipal n° 29/08 - Ref. 31 anos/31%): 
R$ 1.531,99 (mil e quinhentos e trinta e um reais e 
noventa e nove centavos);
Valor do Benefício: R$ 6.473,92 (seis mil e quatrocentos 
e setenta e três reais e noventa e dois centavos).
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Publique-se e cumpra-se.

ELVIRO DO CARMO REBOUÇAS NETO
Presidente do PREVI-Mossoró.
_

EXTRATAO DE ADITIVO

ADITIVO Nº 002 - ADITIVO DE VALOR PARA 

AUMENTO DE META
CONTRATO Nº 001/2019, FIRMADO EM 02 DE 
SETEMBRO DE 2019
CONVITE Nº 001/2019
Objeto: O presente aditivo tem por objeto promover o 
ADITIVO DE VALOR PARA AUMENTO DE META.
VALOR ADITIVADO: R$ 1.089,74 (um mil oitenta e 
nove reais e setenta e quatro centavos)
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 41.089,72 
(quarenta e um mil oitenta e nove reais e setenta e dois 
centavos)
Empresa: R R Construções e Serviços
CNPJ nº 04.300.654/0001-91
Data: Mossoró/RN, 27 de dezembro de 2019.
Assina pela CANL: Francisca de Assis Nogueira de 
Lima
Assina pela Empresa: Sérgio Ricardo Nogueira

Jornal Oficial de Mossoró é uma publicação da Prefeitura Municipal de Mossoró, 
instituído pela LEI N.º 2.378/2007, de responsabilidade da Secretaria de Comunicação Social.

Comissão do Jornal Oficial de Mossoró

DiretorA-Geral
Maria Aglair Abreu
Secretária Municipal de Comunicação Social

Diogo Araújo Marques 
Diagramação

ROSALBA CIARLINI ROSADO
Prefeita

NAYARA GADELHA DE OLIVEIRA
Vice-prefeita

FERNANDA KALLYNE RÊGO DE OLIVEIRA 
Secretária-Chefe do Gabinete da Prefeita

Endereço: 
Palácio da Resistência – Avenida Alberto Maranhão, 1751 – Centro - CEP: 59600-005 – Fone: (84)3315-4935
Email: jom@prefeiturademossoro.com.br
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Casa Assistencial Nosso Lar


